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"Dispõe sobre proibição de impressão por

parte da DROAG - Divisão de Redação Ofi

cial e Artes Gráficas da Assembleia Le-

gislativa do Estado de São Paulo - de Car

tôes de ingresso nas dependencias do

Palacio 9 de Julho, bem como dispõe so-

bre requisição de materiais impressos,

por parte dos senhores deputados!.

Artigo 1o - Fica préibida a impressão ,

por parte da Divisão de Redação Oficial e Artes Graficas da As-

sembleia Legislativa do Estado de São Paulo - DROAG - de Car -

tões de ingresso nas dependencias do Palácio 9 de Julho.

Artigo 2o - Todos os demais materiais

que a DROAG fornece, so poderão ser confeccionados com solitita

ção pessoal de cada deputado, respeitada a cota anual para cada

um fornecida pela Mesa Diretora.

Artigo 39o - Este Projeto de Resolução

entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis

posições em contrario.

JUSTIFICATIVA

A impressão de um Cartão de ingresso pa

ra uma Casa de Leis, cujos membros foram escolhidos pelo sufra-

gio popular, é um absurdo incomensurável que, sem dúvida, não de

ve encontrar precedente em nenhum outro parlamento no Mundo.

É inadmissível que o Parlamento, que sô |

tem razão de continuar existindo enquanto houver uma democracia

representativa, atraves de seus deputados, venha a exigir do po

vo que o elege um Cartão de ingresso para o acesso no seu inte-

rior.
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Somos sabedores que tal "documento" e uma

farsa, visto que nunca foi e nem deve ser proibida a entrada de nin

guem no Palácio 9 de Julho, salvo raríssimas exceções em votações

polêmicas, onde movimentos reivindicatórios dirigiram-se massivamen

te para este Parlamento. Ainda assim, conforme ja foi dito, poucos

foram impedidos de entrar e se a Polícia Militar assim o fez res -

tringiu-se, exclusivamente, as Galerias, no único sentido de garan-

tir a segurança e o bem estar dos demais presentes no Palácio.

Assim, tal farsa cria uma imagem deprecia

tiva para esta Casa de Leis. Num momento histórico, em que a Presi-

dencia desta Casa esforça-se por uma campanha "moralizadora" da mes

ma, era de se esperar que de hã muito tal instrumento tivesse sido

abolido do rol de serviços impressos pela DROAG.

Inclusive, jã que o tema desse Projeto de

Resolução e dessa justificativa gira em torno do ingresso nesta Ca-

sa de Leis, gostariamos, ainda, de deixar registrado os nossos pro-

testos por outra situação singular, comum no nosso Parlamento. Quan

do de solenidades especiais e ate excepcionais, os jornalistas cre-

denciados na sala de imprensa desta Assembleia Legislativa,são obri

gados a se cadastrarem para essa única formalidade e, se assim não

O fizerem, sequer podem realizar seus trabalhos profissionais.

No tocante ao artigo 29, acreditamos que

com ele evitaremos desperdício de material, só permitindo que, com

solicitação do deputado, o mesmo seja confeccionado.

Sala das Sessões, em AA. 6.9/

Divisão da O-4emasssta “ egislativo
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